
Lei n.º 11/2014, 
de 6 de março 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

1. A presente lei estabelece mecanismos de convergência do regime de proteção social da 
função pública com o regime geral da segurança social. 

2. A presente lei procede também: 

a) À quarta alteração à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 
52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 66-B/2012, de 31 de 
dezembro, que estabelece mecanismos de convergência do regime de proteção social 
da função pública com o regime geral da segurança social no que respeita às condições 
de aposentação e cálculo das pensões; 

b) À terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, alterado pelas Leis 
n.os 59/2008, de 11 de setembro, e 64-A/2008, de 31 de dezembro, que aprova o novo 
regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profissionais no âmbito da 
Administração Pública; 

c) À alteração do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, que aprova o Estatuto da 
Aposentação. 

3. A presente lei revoga ainda as normas que estabelecem acréscimos de tempo de serviço 
para efeitos de aposentação no âmbito da Caixa Geral de Aposentações (CGA) e normas do 
Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, alterado pela Lei n.º 60-A/2011, de 30 de 
novembro, pelo Decreto-Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 
de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 36/2013, de 11 de março, relativas ao exercício de 
funções públicas por aposentados. 

Artigo 2.º 
Alteração à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro 

O artigo 5.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 52/2007, de 31 
de agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, passa a ter a 
seguinte redação: 



«Artigo 5.º 
[...] 

1. ... 

a) A primeira parcela, designada 'P1', correspondente ao tempo de serviço 
prestado até 31 de dezembro de 2005, é calculada com base na seguinte 
fórmula: 

R x T1/40 

em que: 

R é 80 % da remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da 
Aposentação, com um limite máximo correspondente a 12 vezes o valor 
do indexante dos apoios sociais (IAS), percebida até 31 de dezembro de 
2005; e 

T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço prestado até 31 
de dezembro de 2005, com o limite máximo de 40 anos; 

b) ... 

2. A Caixa Geral de Aposentações aplica o fator de sustentabilidade 
correspondente ao ano da aposentação de acordo com o regime que 
sucessivamente vigorar para o fator de sustentabilidade das pensões de velhice 
do sistema previdencial do regime geral de segurança social. 

3. ... 

4. Os valores das remunerações a considerar no cálculo da primeira parcela das 
pensões referidas no n.º 1 são atualizados por aplicação àquelas remunerações 
anuais de um coeficiente correspondente ao índice geral de preços no 
consumidor sem habitação verificado entre o ano a que respeitam as 
remunerações e o ano da aposentação. 

5. ...» 

Artigo 3.º 
Aditamento à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro 

É aditado à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 52/2007, de 31 de 
agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, o artigo 3.º-A, com a 
seguinte redação: 



«Artigo 3.º-A 
Condições de aposentação ordinária 

Podem aposentar-se os subscritores que contem o prazo de garantia e a idade 
normal de acesso à pensão de velhice que sucessivamente estiverem 
estabelecidos no sistema previdencial do regime geral de segurança social.» 

(…) 

Artigo 8.º 
Prevalência 

1. O disposto no artigo anterior tem caráter excecional e imperativo, prevalecendo sobre 
quaisquer outras normas, gerais ou especiais, contrárias e sobre instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 
modificado pelos mesmos, com exceção: 

a) Do regime de acidentes de trabalho e doenças profissionais estabelecido no Decreto-
Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, alterado pelas Leis n.os 59/2008, de 11 de 
setembro, e 64-A/2008, de 31 de dezembro; 

b) Do regime previsto no Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de janeiro, relativamente aos 
militares qualificados deficientes das Forças Armadas ao abrigo daquele diploma. 

2. O disposto no artigo 3.º-A da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, na redação dada pela 
presente lei, tem caráter excecional e imperativo, prevalecendo sobre quaisquer outras 
normas, gerais ou especiais, contrárias e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de 
trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, 
com exceção dos regimes não transitórios previstos no Decreto-Lei n.º 229/2005, de 29 de 
dezembro, e dos regimes estatutariamente previstos para: 

a) Os militares das Forças Armadas, da Guarda Nacional Republicana, da Polícia Marítima 
e outro pessoal militarizado; 

b) O pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança Pública; 

c) O pessoal de investigação criminal da Polícia Judiciária; 

d) O pessoal do corpo da guarda prisional. 

3. O regime de suspensão da pensão previsto no artigo 79.º do Estatuto da Aposentação, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, na redação dada pela presente lei, 
bem como o disposto no artigo 5.º, aplica-se às situações de exercício de funções 
constituídas ou renovadas a partir da entrada em vigor da presente lei. 



Artigo 9.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 


